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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 288 / 2026
PRESIDÊNCIA/CONTI/DIVFISC

 

Data Versão Descrição Autor

18/03/2026 1.0 Finalização da primeira versão Seyjane Sousa Cruz, matrícula 230469

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a inscrição de servidores da Controladoria/Auditoria Interna no Curso Inteligência Artificial (IA) nos fluxos e rotinas de trabalho da
Administração Pública , que ocorrerá em formato Presencial, entre os dias 15 a 17 de abril de 2026, promovido pela empresa ESAFI - Escola de Gestão Pública, na cidade de Fortaleza - CE.

O Curso tem como principal objetivo capacitar os servidores públicos para o uso prático de ferramentas de IA e seus fundamentos, bem como sua relevância estratégica para a modernização dos
serviços públicos, promovendo maior eficiência em tarefas cotidianas.

1.2. Dada a natureza do objeto, a contratação tem respaldo legal na Inexigibilidade de Licitação, regida pelo art. 74, inc. III, alínea ‘f’, da Lei 14.133/2021, nestes termos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

1.3. A demanda tem natureza comum, cujas especificações são definidas neste Termo de Referência, sendo reconhecidas e usuais do mercado.

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. o Curso Inteligência Artificial (IA) nos fluxos e rotinas de trabalho da Administração Pública, será uma excelente oportunidade para os profissionais envolvidos, pois os mesmos serão
preparados para liderar a transformação digital em seus setores, por meio do domínio de ferramentas, metodologias e estratégias de aplicação do IA.

Importante frisar que, conforme Plano de Capacitação da Esmat ano 2026, não há nenhum curso oferecido pela Esmat que aborde os temas que serão debatidos no Curso em tela, sendo que, os
assuntos a serem abordados são de importância para a área de Auditoria Interna, fazendo parte do elenco de cursos do Plano de Capacitação de 2026 da Controladoria/Auditoria Interna, conforme SEI n.
25.0.000026025-0.

A importância da realização deste evento, possibilita uma oportunidade de qualificação profissional de excelência, que é uma das prioridades da moderna gestão pública, aliada à necessidade de
oportunizar o participante com conhecimento de novas tendências do setor, para a aplicação nas atividades desta Controladoria Interna/ Auditoria.

Assim, justifica-se a presente demanda tendo em vista a necessidade premente de manter atualizado os servidores da área, tratando-se de qualificação que trará em benefícios não apenas aos
servidores, mas principalmente ao Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, que poderá contar com profissionais atualizados em relação aos temas de competência da Controladoria/Auditoria Interna.

O referido curso consta do Plano de Capacitação aprovado para o ano de 2026, voltado aos servidores desta Controladoria/Auditoria Interna, conforme SEI nº 25.0.000026025-0 , elaborado em
atendimento às orientações emanadas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ na Resolução n º 309 do Conselho Nacional de Justiça, que aprova as Diretrizes Técnicas das Atividades de Auditoria Interna
Governamental do Poder Judiciário –DIRAUD-Jud.

O Plano Anual de Capacitação de Auditoria – PAC-Aud deve ser elaborado para desenvolver as competências técnicas e gerenciais necessárias à formação de auditor, e deve abranger os temas
das auditorias previstas no PAA, preferencialmente.

"Para a elaboração do plano anual, contou-se com a colaboração da equipe da Controladoria/Auditoria Interna identificando necessidades de capacitação e treinamento a partir dos temas das
auditorias previstas no PAA 2026, aprovado pelo Despacho Nº 1780/2026 - PRESIDÊNCIA / ASPRE (evento 6921929), disponível no ambiente do Portal da Transparência.

Os cursos poderão ser presenciais ou à distância e deverão ter correlação com o cargo ou ambiente organizacional.

As modalidades poderão ser:

1. Cursos e Treinamentos;

2. Participação em Encontros, Congressos, Seminários ou eventos e similares.

A coleta das necessidades dos cursos, treinamentos e participação em eventos externos foi realizada pela Controladoria. Essas necessidades são relacionadas com os cursos exigidos pelo CNJ e
internos."

Além dos resultados mencionados acima, outros resultados a serem alcançados com a contratação em tela são o aperfeiçoamento da Controladoria/Auditoria Interna do Poder Judiciário
Tocantinense.

 

3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

3.1. A contratação em tela observará as seguintes especificações e quantitativos:

 

Item Descrição Quantidade Unidade Investimento
Total

CATMAT/CA
CATSER

1

Inscrição de servidores
no Curso Inteligência

Artificial (IA) nos
fluxos e rotinas de

trabalho da
Administração

Pública

2 Serviço R$ 9.180,00 21172

3.2. Apresenta-se o código (CATSER) que mais se aproxima da descrição dos serviços pretendidos neste Termo de Referência, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, nos termos
do art. 9°, parágrafo único, da Instrução Normativa n° 04/23 TJTO.

 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado da contratação de cada inscrição é de R$ 4.590,00 (Quatro mil quinhentos e noventa reais), sendo que o valor total das 2(duas) inscrições é de R$ 9.180,00 (Nove mil cento e
oitenta reais) .
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4.2. Previsão Orçamentária: Ação de Capacitação de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, Unidade Gestora Tribunal de Justiça, Segundo Grau de Jurisdição.

4.3. A contratação pretendida está prevista no item 474 do Plano de Contratações Anual TJTO (PAC 2026).

4.4. A Classificação Orçamentária para o objeto constará no corpo da contratação, de acordo com a informação técnica apresentada pela unidade competente.

 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

5.1. A servidora Tatiara Rodrigues Lopes (237056) , atuará como gestora do contrato, e a servidora Seyjane Sousa Cruz, matrícula (230469), como substituta.

5.2. As comunicações e determinações do gestor à Contratada serão feitas por escrito, admitindo-se, em caráter excepcional, comunicação verbal que deverá ser reduzida a termo.

5.3. A fiscalização de que trata o art. 117 da Lei n° 14.133/21 não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência daquela, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 155 da Lei nº
14.133/21, bem como da Instrução Normativa n° 06/23 TJTO.

5.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5.5. Demais atribuições e responsabilidades do gestor de contratos no âmbito do TJ-TO estão disciplinadas no Anexo V, da Instrução Normativa n° 04/23 TJTO.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se pela observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação.

6.2. Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante.

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação.

6.4. Fornecer certificação aos participantes inscritos.

6.5. Manter, durante a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 14.133/21, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e
contribuições federais.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O Contratante será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, ou instrumento equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 14.133/21.

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação.

7.4 Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado à Contratada.

 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após análise da conformidade dos serviços com o discriminado na respectiva nota fiscal e o atesto do gestor do contrato.

8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do protocolo da nota fiscal (momento em que a Contrata está adimplente com a obrigação firmada perante o
Contratante), sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subsequente.

8.3. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho e vinculado à conta-corrente.

8.4. O Contratante somente pagará à Contratada o que for solicitado e efetivamente entregue.

8.5. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser realizado pelo gestor mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada ou por meio da inserção de informação no
Sistema Eletrônico de Informação do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins – SEI, confirmando o seu recebimento.

8.6. Após o atesto de recebimento do serviço, o gestor designado enviará o processo de pagamento para a Diretoria Financeira em prazo hábil para a realização do pagamento.

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

8.8. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema Eletrônico de Informação do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - SEI.

 

9. DAS PENALIDADES

9.1. As penalidades foram previstas na Instrução Normativa nº 06/23 TJTO e serão aplicadas de acordo com as disposições contidas naquela Instrução Normativa, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a Contratada:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;

II - dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

III - dar causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 30 (trinta) dias;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 120 (cento e vinte) dias;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de
60 (sessenta) dias;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo: Penalidade
de declaração de inidoneidade pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses;

X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 60 (sessenta) meses.

§ 1º Considera-se a conduta do inciso II do caput como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.
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§ 2º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV do caput, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de
licitação.

§ 3º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do caput, sem prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

I - deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

III - abandonar o certame;

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

§ 4º Considera-se a conduta do inciso VII do caput como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.

§ 5º Considera-se a conduta do inciso IX do caput como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste artigo.

§ 6º Considera-se a conduta do inciso X do caput como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser
verificadas no decorrer da licitação ou da execução contratual.

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

 

11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

11.1 Na contratação em tela serão observados os critérios de sustentabilidade ambiental, quando aplicável, conforme disposto na Lei nº 14.133/21.

11.2. Os serviços a serem contratados são de uso imediato, sendo que o ciclo de vida do objeto não gera resíduos nem impacto ambiental.

Documento assinado eletronicamente por Seyjane Sousa Cruz, Analista Técnico, em 23/03/2026, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código verificador 7042149 e o código CRC 68602158.
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